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ATO N5 026/93

CONSIDERA PONTO FACULTATIVO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO’.LGÍÁü

DIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES

SÃO CONFERIDAS POR LEI,

i RESOLVE:

CONSIDERAR PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES’IN

TERNAS DESTE PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NO DIA 24 DE DEZEM

BRO DE 1993.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

f
AFONSO CLÁUDIO, 23 DE DEZEMBRO DE 1993.

CARLOS

P R E S i;:s E N T E


